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Jorge Santanna Bopp Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob
número 03.695.981/0001-27. Processo No- 111 2 / 2 0 1 0 .

Porto Alegre, 23 de junho de 2010
JAIR BERNARDO CORRÊA
Chefe do Setor de Compras

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento
dos interessados, a inexigibilidade de licitação para Aquisição de
Coletor DKK SW4/6 MANESMANN DEMAG, concedida a empresa
DEMAG CRANES & COMPONENTS LTDA., no valor total de R$
1.274,70 (mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta centavos),
com base no Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93. Processo
0517/2010.

Porto Alegre, 23 de junho de 2010
GABRIEL GROSS D'AMICO

Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 145/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados que no dia 08 de julho de 2010, às
08:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às
09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de
papel toalha 100% fibras naturais, na cor branco, conforme espe-
cificações e quantidades constantes no edital. Limite para recebi-
mento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no sítio
www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo fone (51) 3363-
8212 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo No- 0952/2010.

Porto Alegre, 23 de junho de 2010.
NARA JOYCE CORRÊA OLINTO

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 90/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento
dos interessados que no dia 06 de julho de 2010, às 08h30’h se dará
a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá início a
disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBO PARA
BARRA GUIA EM AÇO CARBONO, TAMPA DE AÇO, ANEL DE
RETENÇÃO EM AÇO e PLACAS DE DESGASTE, de acordo com
as especificações constantes no Anexo 01 do edital. Limite para
recebimento de propostas até às 08h30’h na mesma data da Licitação
no sítio www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo fone (51)
3363-8246 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo No-

0518/2010.

Porto Alegre, 23 de junho de 2010.
GABRIEL GROSS D'AMICO

Pregoeiro

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO No- 86/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de pontas de
contato, garra para isolador de seção e mola helicoidal. Lote 1-
Empresa: Metalfresa Ind. Metalúrgica Ltda, no valor de R$ 1.249,50;
Lotes 2 e 5 - Empresa: Barbanera, nos valores de R$ 3.750,00 e R$
10.400,00, respectivamente; Lotes 3 e 4 - Fracassados; Processo No-

0555/2010.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 96/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de molas. Lote
1- Fracassado; Lote 2 - Empresa: NT Ind. de Artefatos Ltda, no valor
de R$ 180,00; Lote 3 - Empresa: Conquest do Brasil com. e Re-
presentação Ltda, no valor de R$ 1.600,00; Processo No- 0661/2010.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 120/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de armários de
vestiário. Lote 1- Empresa: Infoclaro Com. Ltda, no valor de R$
19.989,28; Lotes 2 e 3 - Empresa: Com. de Móveis, Máquinas,
Aparelhos e Utensílios, nos valores de R$ 980,00 e R$ 758,70; lote 4
- Empresa: Tekmóveis Com. de Móveis e Equip. Ltda, no valor de R$
6.000,00; Processo No- 0499/2010.

Porto Alegre, 23 de junho de 2010.
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA

Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 59/2010

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re-
ferente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de lâmpadas
Vapor mercúrio. Fluorescente tubular e incandescente. Lote 1- Em-
presa: Eletrolamp Com. E Repres., no valor de R$ 600,00; Lotes 2
Empresa: Luminus Com. Elétrica Ltda, no valor R$ 387,00, Lote 3
Empresa Attivita, no valor de R$ 1.500,00, lote 4 Empresa Forte
Comercial Ltda no valor de R$ 3.100,000; Processo No- 0547/2010.

Porto Alegre, 23 de junho de 2010.
NARA JOYCE CORREA OLINTO

Pregoeira

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Aditivo ao Contrato Administrativo SDP n° 01/2008
Partícipes: MINISTÉRIO DAS CIDADES, CNPJ/MF n.º
05.465.986/0001-99 e FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV,
CNPJ/MF No- 33.641.663/0001-44. Objeto do contrato: (i) Prorro-
gação do prazo de vigência a que se reporta a Cláusula 2.3 das
Condições Especiais do Contrato Administrativo SDP No- 01/2008,
com início no dia 05 de junho de 2010 e término no dia 02 de julho
de 2010, bem como alterar os prazos para entrega dos produtos de
que trata a Cláusula Segunda. Identificação do Signatário: FUN-
DAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV. Período: 05/06/2010 à
02/07/2010. Assinaturas: Inês da Silva Magalhães, CPF/MF No-

051.715.848-50 - Representante do Ministério das Cidades - e os
senhores Sergio Franklin Quintella, CPF/MF No- 003.212.497-04 e
Cesar Cunha Campos, CPF/MF No- 533.533.667-68 - Representantes
da Fundação Getúlio Vargas.

GABINETE DO MINISTRO
RESULTADOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria MC nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de julho de
2009, Seção 2, página 38, em conformidade com o Edital da Licitação, torna público, por meio deste Aviso, os resultados de habilitação,
conforme Anexo I.

Os licitantes foram intimados na sessão respectiva e renunciaram ao prazo recursal, motivo pelo qual a Comissão deu continuidade aos
trabalhos, procedendo à abertura e julgamento das Propostas Técnicas das licitantes habilitadas, conforme Anexo II.

Com a renúncia ao prazo recursal relativo ao julgamento das Propostas Técnicas, foram abertas e julgadas as Propostas de Preço,
obtendo os resultados de pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e Valor Ponderado (VP), apontados no Anexo III.

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF.

Licitantes intimados no ato.

Brasília - DF, 23 de junho de 2010.
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

Presidente da Comissão

Anexo I

Concorrência Nº 036/2010-CEL/MC, Localidade de Conceição do Castelo/ES

Proponente Serviço Nº do Processo Resultado
Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. FM 53000.031675/10 H A B I L I TA D A
Sistema MID de Comunicações Ltda. FM 53000.031677/10 H A B I L I TA D A
Rádio e TV Norte Ltda. FM 53000.031674/10 H A B I L I TA D A
E & M Consultoria e Serviços Ltda. FM 53000.031676/10 NÃO HABILITADA

Anexo II

Concorrência Nº 036/2010-CEL/MC, Localidade de Conceição do Castelo/ES

Proponentes Serviço Nº do Processo P. Téc Resultado
Empresa de Radiodifusão Conquista Lt-
da.

FM 53000.031675/10 100,00000 CLASSIFICADA

Sistema MID de Comunicações Ltda. FM 53000.031677/10 100,00000 CLASSIFICADA
Rádio e TV Norte Ltda. FM 53000.031674/10 100,00000 CLASSIFICADA

Anexo III

Concorrência Nº 036/2010-CEL/MC, Localidade de Conceição do Castelo/ES

Processo Nº: Proponente(s) Valor Ofertado Serviço PP VP
53000.031674/10 Rádio e TV Norte Ltda. 852.500,00 FM 92,40782 99,24078
53000.031675/10 Empresa de Radiodifusão Con-

quista Ltda. 365.785,00 FM 84,21383 98,42138
53000.031677/10 Sistema MID de Comunicações

Ltda. 321.654,00 FM 79,12760 97,91276

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato FECN/NEXRC-CEB nº
012/2007-Anatel; Data de Assinatura: 11/06/2010; Contratada: CEB
Distribuição S/A; Objeto: Prorrogação contratual por um período de
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 12/06/2010; Fun-
damento Legal: Art. 57, II, Lei nº 8.666/93; Valor do Aditivo: R$
33.600,00; Processo nº 53500013014/2007.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato SAD Nº 15/2006-Anatel; Data de
Assinatura: 18/06/2010; Contratada: IMPRENSA NACIONAL; Vi-
gência: 22/06/2010 a 21/06/2011; Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, contados a
partir de 22/06/2010 e alteração de itens da Cláusula Nona - Da
Gestão e Fiscalização do Contrato; Fundamento Legal: art. 57, II da
Lei 8.666/93; Valor do Contrato: R$ 1.873.093,12 (um milhão, oi-
tocentos e setenta e três mil, noventa e três reais e doze centavos);
Processo nº 53500.007233/2006.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL DO PARÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 65, parágrafo único, do RI da Agência
Nacional de Telecomunicações ANATEL, instituído pela Resolução
270, de 19/07/2001, ficam as entidades abaixo relacionadas - tendo
em vista a comprovação do não recebimento de notificação por cor-
respondência, através dos Correios e Telégrafos - notificadas na data
desta publicação, que lhe foi aplicada à sanção de Multa, por estar
incursa nos preceitos dos itens igualmente abaixo citados, em de-
corrência do processo administrativo igualmente relacionado, e contra
si instaurado. Observado o disposto nos arts. 82, § 5º, e 84, do RI da
Anatel, fica facultada a interposição de recurso no prazo de 10 (dez)
dias, após o que, o despacho será publicado no DOU, passando a ser
a referida sanção, considerada como agravante conforme prevê o
art.178 da Lei 9.472 de 16/0797. O documento hábil para quitação da
multa, estará à disposição do abaixo relacionado, para pagamento nos
escritórios da ANATEL nos estados do Pará, Maranhão e Amapá, a
partir da data de publicação deste ato, correndo também a partir da
mesma, as correções monetárias incidentes.
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